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DECRETO No 5665 DE 10 DE SETEMBRO DE 2o2í.

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e com base nas Leis Munícipais que compõem o plano Diretor,

RESOLVE

Aft' 10 - Fica aprovada a Subdivisão em forma de desmembramento
do imóvel "Lote No 69-8", situado no perímetro urbano do Município de Missal,
conforme matrícula no 39.745, com área urbana total de 23.230,00 m2, originando o

total de B (oito) lotes.

Att. 20 - A denominação dos imóveis resultantes dessa subdivisã0,
cujos limites e confrontações constam no mapa e memorial descritivo anexo, passa a
ser:

I - Lote Urbano no 70-A, com área de 10.980,50 mz;

ïI - Lote Urbano no 70-B, com área de 5.542,00 m2;

III - Lote Urbano no 70-C, com área de 656,25 mz;

IV - Lote Urbano no 70-D, com área de 656,25 mz;

V - Lote Urbano no 70-E, com área de 472,50 mz;

VI - Lote Urbano no 70-F, com área de 656,25 mz;

VII - Lote Urbano no 70-G, com área de L.482,25 nz;
VIII - Lote Urbano no 70-H, com área de 2.784,00 mz;
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AË. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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